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RESOLUÇÃO Nº 17, DE 20 DE JUNHO DE 2011. 
 

Ratificar a equipe de referência definida pela Norma Operacional Básica de 
Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS e 
Reconhecer as categorias profissionais de nível superior para atender as 
especificidades dos serviços socioassistenciais e das funções essenciais de 
gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.  

 
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião ordinária realizada 

nos dias 14 a 16 de junho de 2011, no uso das competências que lhe são conferidas pelo art. 18 da 
Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS,  
 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.º 145, de 15 de outubro de 2004, que aprova a 
Política Nacional de Assistência Social - PNAS;  
 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.º 130, de 15 de julho de 2005, que aprova a Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS; 
 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.º 269, de 13 de dezembro de 2006, que aprova a 
Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-
RH/SUAS; 
 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 172, de 2007, que recomenda a instituição de Mesa 
de Negociação, conforme estabelecido na NOB-RH/SUAS; 
 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 210, de 2007, que aprova as metas nacionais do 
Plano Decenal de Assistência Social;  
 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.º 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; 
 

CONSIDERANDO a Resolução da Comissão Intergestores Tripartite - CIT nº 07, de 2009, que 
dispõe sobre a implantação nacional do Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e 
Transferência de Renda no âmbito do SUAS; 
 

CONSIDERANDO a deliberação da VII Conferência Nacional de Assistência Social de 
“Construir um amplo debate para definição dos trabalhadores da Assistência Social”;  
 

CONSIDERANDO a meta prevista no Plano Decenal de Assistência Social, de “Contribuir 
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com o estabelecimento da política de recursos humanos do SUAS que garanta a definição da 
composição de equipes multiprofissionais, formação, perfil, habilidades, qualificação, entre 
outras”;  
 

CONSIDERANDO o DECRETO nº 7.334, de 19 de outubro de 2010, institui o Censo do 
Sistema Único de Assistência Social - Censo SUAS; e 
 

CONSIDERANDO o processo democrático e participativo de debate realizado com os 
trabalhadores da Assistência Social nos cinco Encontros Regionais, no primeiro Encontro Nacional, 
coordenado pelo Conselho Nacional de Assistência Social e, a realização de oficinas. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Ratificar a equipe de referência, no que tange às categorias profissionais de nível 
superior, definida pela Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de 
Assistência Social – NOB-RH/SUAS, aprovada por meio da Resolução nº269, de 13 de dezembro de 
2006, do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS.  
 

Parágrafo Único. Compõem obrigatoriamente as equipes de referência:  
I - da Proteção Social Básica: 
Assistente Social; 
Psicólogo. 
II - da Proteção Social Especial de Média Complexidade : 
Assistente Social; 
Psicólogo; 
Advogado. 
III - da Proteção Social Especial de Alta Complexidade: 
Assistente Social; 
Psicólogo. 
 

Art. 2º Em atendimento às requisições específicas dos serviços sociassistenciais, as 
categorias profissionais de nível superior reconhecidas por esta Resolução poderão integrar as 
equipes de referência, observando as exigências do art. 1º desta Resolução. 
 
§1º Essas categorias profissionais de nível superior poderão integrar as equipes de referência 
considerando a necessidade de estruturação e composição, a partir das especificidades e 
particularidades locais e regionais, do território e das necessidades dos usuários, com a finalidade 
de aprimorar e qualificar os serviços socioassistenciais.  
 
§2º Entende-se por categorias profissionais de nível superior para atender as especificidades dos 
serviços aquelas que possuem formação e habilidades para o desenvolvimento de atividades 
específicas e/ou de assessoria à equipe técnica de referência.  
 
§3º São categorias profissionais de nível superior que, preferencialmente, poderão atender as 
especificidades dos serviços socioassistenciais: 
Antropólogo; 
Economista Doméstico; 
 Pedagogo; 
 Sociólogo; 
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Terapeuta ocupacional; e 
 Musicoterapeuta. 
 

Art. 3º São categorias profissionais de nível superior que, preferencialmente, poderão 
compor a gestão do SUAS:  
Assistente Social 
 Psicólogo 
Advogado 
Administrador 
Antropólogo 
Contador 
Economista 
Economista Doméstico 
Pedagogo 
Sociólogo 
Terapeuta ocupacional 
 

Art. 4º Os profissionais de nível superior que integram as equipes de referência e gestão do 
SUAS deverão possuir:   
I - Diploma de curso de graduação emitido por instituição de ensino superior devidamente 
credenciada pelo Ministério da Educação – MEC; 
II – Registro profissional no respectivo Conselho Regional, quando houver. 
 

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

CARLOS EDUARDO FERRARI 
Presidente do CNAS 


